
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão Externa destinada a acompanhar, fiscalizar e propor providências acerca da 
apuração das circunstâncias do desaparecimento do indigenista Bruno Pereira e do 
jornalista inglês Dom Phillips, na região do Vale do Javari, no estado do Amazonas. 

 

 

 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº _______, DE 2022 

(Da Comissão Externa à Região do Vale do Javari/AM) 

 
 
Solicita ao Ministro da Justiça e de 
Segurança Pública informações e 
documentos referentes a atuação da 
Fundação Nacional do Índio – FUNAI no 
que tange à apuração de delitos 
ocorridos contra indígenas e indigenistas 
na região do Vale do Javari/AM.  

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 15/2022, de autoria da 

Deputada Vivi Reis, em reunião deste Colegiado realizada em seis de julho corrente, e, com 

fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos art. 115, I e 116 do Regimento 

Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Exmo Sr. Ministro da Justiça e de 

Segurança Pública, Sr. Anderson Gustavo Torres, o presente requerimento de informação 

solicitando à Fundação Nacional do Índio - FUNAI, no termos aprovados pelo Colegiado, 

informações e documentos referentes: 

a) às condições e formas de atuação da FUNAI e de nomeação para seus 

quadros; 

b) às condições de trabalho na FUNAI;  

c) às contribuições da FUNAI para a apuração de delitos ocorridos contra 

indígenas e indigenistas;  

d) à exoneração de Bruno Pereira e à atuação da FUNAI para obstaculizar o 

trabalho de indigenistas; e 

e) aos seguintes Processos Administrativos: 

• Processo SEI 08744.000054/2021-16 

• Processo 08744.000231/2019-40  

• Processo 08744.000233/2019-39  

• Processo 08782.003342/2022-57 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão Externa foi criada para acompanhar, fiscalizar e propor 

providências acerca da apuração das circunstâncias do desaparecimento do indigenista Bruno 

Pereira e do Jornalista inglês Dom Phillips, na região do Vale do Javari, no estado do 

Amazonas. 

Para tanto, a Comissão poderá realizar diligências e requerer informações, 

bem como praticar outros atos que julgar necessários. 

A confirmação do assassinato brutal do indigenista brasileiro Bruno Araújo 

Pereira, servidor da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e do jornalista inglês Dom Phillips, 

colaborador do jornal The Guardian, na região do Vale do Javari torna imperativo que a 

presente Comissão Externa se debruce sobre a atuação da FUNAI voltada à apuração de 

delitos ocorridos contra indígenas e indigenistas, bem como sobre as condições de trabalho e 

os direitos dos servidores da FUNAI que atualmente atuam nas Frentes de Proteção 

Etnoambiental encarregadas da execução da politica indigenista voltada a Povos Indígenas 

Isolados e de Recente Contato e, ainda, sobre a regulamentação/reconhecimento do trabalho 

desempenhado por sertanistas e indígenas com vínculos empregatícios temporários com a 

FUNAI.  

Os dados acima relacionados serão de grande valia para o andamento dos 

trabalhos da Comissão, na medida em que permitirão a este Colegiado analisar o tratamento 

que a FUNAI tem dispensado aos seus colaboradores e à apuração de delitos ocorridos contra 

indígenas e indigenistas na região do Vale do Javari.  

Entendemos, portanto, que as informações ora requeridas em muito 

contribuirão para a consecução dos objetivos desta Comissão.  

Por todo o exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do 

presente Requerimento. 

Sala das Comissões, 06 de julho de 2022. 

 
Deputado JOSÉ RICARDO 

Coordenador  
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